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Ementa: ALTERA A LEI Nº 7.020 DE 28
DE DEZEMBRO DE 2012 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Trata-se de projeto de lei que altera a lei nº 7.020/12, e dá outras providências.

A CF/88 estabelece que as normas de direito do consumidor serão de competência concorrente entre a União
e os Estados, ressalvando a competência dos municípios para legislar sobre matéria de interesse local. O
Supremo Tribunal Federal, no RE 595408 MG, decidiu em caso semelhante ao projeto de lei em questão que a
obrigatoriedade de disponibilização de cadeiras de rodas em agências bancária não invade a competência
privativa ou exclusiva da união.

Visto isso, voto favorável à tramitação do projeto, em plenário. 
 Sala das Comissões em  21 de Janeiro de 2021
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